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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NS 842/92 

Disciplina a construção dc muros em lotes nao 

edifiçados, localizados em vias públicos urba 

n i zadas. 

O povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. IS - Todos os lotes nao edifiçados, localizados em vias 

públicas urbanizadas, terão que ter suas frentes muradas na altura 

mínima de I,80m, no prazo de 60 (sessenta) dias apos notificaçoo. 

§ - |S - O nao-cumprimento do previsto no "Caput" deste ar

tigo ocarretará multa de 30 U-F.M- ( Unidade Fiscal MunicipaI),acres 

cida de Juros e correção monetária, atá a construção do referido mu

ro. 

§ 2S - Nao acorrendo a construção dentro de seis meses, o Po

der Executivo fará cobrança Judiciária da multa, acrescida de Juros 

e correção monetária. 
^ tm 

Art- 2S - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrário, espec ia Imcri 

te as Leis 674/89, de 18/10/89, c 724/90, de 31/05/90. 

Viçosa, 09 de abril de 199--

hequer 

Prefe ito Munic ípdI 

/( A presente Lei é originária dc Projeto de autoria do Vereador Josi' 

Chequer, aprovada em reunião da Camara Municipal no dra 07/0-1/9-̂ .) 
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